
ESTADO DA BAHIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

CONTRATO Ns 050/2022
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DA 
BAHIA POR INTERMÉDIO DA PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO E O INSTITUTO PARA REFORMA DO 
ESTADO E EMPRESA-IREE PARA OS FINS QUE 
NELE SE DECLARAM.

O ESTADO DA BAHIA, neste ato representado pelo DR. PAULO MORENO CARVALHO, titular da PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO, CNPJ 04.139.403/0001-77, situada na 3^ avenida, n° 370, Centro Administrativo da Bahia, CEP 
41.745-005, Salvador/BA, autorizado pelo Decreto de delegação de competência publicado no D.O.E. de 08/01/2015, 
denominado CONTRATANTE, e a INSnTUTO PARA REFORMA DO ESTADO E EMPRESA-IREE, CNPJ n^ 
25.337.534/0001-39 Inscrição Municipal n« 5.602.849-0, situada na Alameda Itu, no 852, 7° andar. Jardim Paulista, São 
Paulo-SP, CEP;01.421-002, neste ato representada pelo SR. WALFRIDO JORGE WARDE JÚNIOR, portador da cédula 
de identidade n“ 9797098, órgão emissor SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n® 266.882.868-66, processo administrativo n® 
006.0417.2022.0041827-81, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente contrato, que se regerá pela Lei 
estadual n® 9.433/05, pelas normas gerais da Lei n® 8.666/93, e respectivas alterações, bem como pela legislação 
específica, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas;
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
Constitui objeto do presente contrato a contratação do serviço de assessoria técnica para desenvolvimento de uma 
publicação e um Seminário em comemoração aos 56 (cinquenta e seis) anos de criação da Procuradoria Geral do Estado, 
contemplando toda a gestão, execução das atividades pedagógicas, assistência, gerenciamento técnico e financeiro de 
acordo com as especificações da i^oposta apresentada pela CONTRATADA, que integram este instrumento na qualidade 
de anexo único.

§1® A contratação em tela se dará na forma do Art.59, XII da Lei 9.433/05.

§2® A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos §1® e 2® do art. 143 da Lei estadual n® 
9.433/05.

§3® As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes.
§4® É admitida a subcontratação de parte do objeto, qual seja: serviços e equipamentos, ficando esclarecido que o 

CONTRATANTE não se responsabiliza por nenhum compromisso assumido pela CONTRATADA com terceiros.

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO

O prazo de vigência do contrato, a contar da data (x ) da sua assinatura será de 45 (quarenta e cinco) dias.

§1“ A prorrogação do prazo de vigência está condicionada à ocorrência de, ao menos, uma das hipóteses do art. 
141 da Lei estadual n° 9.433/05.

§2® A prorrogação deverá ser previamente justificada e autorizada pela autoridade competente para celebrar o 
ajuste e será realizada por meio de termo aditivo, antes do termo final do contrato.

CLAUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO 
( X ) Serviço com empreitada por preço i( X )global ( ) Unitário

CLAUSULA QUARTA - PREÇO
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O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados os valores abaixo especificados:

PREÇO
UNITÁRIO

VALOR
GLOBAL

Unidade de 
Fornecimento (UF) QuantitativoDescriçãoFTEM

Assessorta técnica para 
desenvolvimento de uma 

publicação e um 
Seminário em 

comemoração aos 56 
(cinquenta e seis) anos de 

criação da Procuradoria 
Geral do Estado, 

contemplando toda a 
gestão, execução das 

atividades pedagógicas, 
assistência,

gerenciamento técnico e 
financeiro

Rí 295.000,00R$ 295.000,0011 UN

§1^ Estima-se para o contrato o valor global de R$ 295.000,00 (duzentos e noventa e cinco mil reais).

§22 Os valores serão pagos da seguinte forma:

13 Parcela - R$ 100.000,00 (cem mil reais), na entrega do Plano de Trabalho, no prazo de 3 dias após a 
assinatura do contrato;

23 Parcela - R$ 95,000,00 (noventa e cinco mil reais), na entrega do Relatório Técnico de andamento, 15 dias 
após a assinatura do contrato.

33 Parcela - R$ 100.000,00 (cem mil reais), na entrega do Relatório Técnico Final, até'.15 dias após a realização do 
evento.

§3» Nos preços contratados estão incluídos todos os custos com a realização do seminário, como passagens e 
deslocamentos (limitadas a 15 especialistas), deslocamentos aeroporto/hotel/aeroporto, hospedagem (limitadas a 
15 especialistas), coffee break (dois dias de evento), almoço (restrito aos palestrantes e equipe técnica), espaço 
(aluguel e estrutura do hotel), infraestrutura completa dos espaços, coquetel de encerramento, editoração do livro 
(preparação dos originais, revisão inicial, editoração do miolo, revisão final, design de capa, ISBN, ficha 
catalográfica, gráfica, frete. Coordenação Editorial, dentre outros), além de material de consumo, salários, 
encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo 0 pessoal da CONTRATADA, como também fardamento, 
transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos 
utilizados, depreciação, aluguéis, administração, tributos, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos 
que, direta ou indiretamente, se relacionem com 0 fiel cumprimento pela CONTRATADA das obrigações.

CLÁUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas para 0 pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada:

Unidade RPLAN 
06.601

Região/planejamento 

7800

I

P/A/OEFunção Subfunção Programa
1260315 21803

Tipo de recurso 
orçamentário 

Normal

Destinação do recursoNatureza da despesa

339039 300/100/154
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CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA, além das determinações contidas no processo de contratação, bem como daquelas decorrentes de lei, 
obriga-se a:

,1

I

I. designar de sua estrutura administrativa um preposto permanentemente responsável pela perfeita execução do 
contrato, inclusive para atendimento de emergência, servindo de interlocutor e canal de comunicação entre as 
partes;

II. executar o objeto deste contrato de acordo com as especificações técnicas constantes do processo de 
contratação e do presente contrato, nos locais, dias, turnos e horários determinados;

IIí. manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e recursos humanos para execução 
completa e eficiente do objeto deste contrato;

IV. zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a 
ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às obsen/ações 
e exigências que lhe forem solicitadas;

V. comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos serviços;

VI. atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando sua imediata 
correção, sem ônus para o CONTRATANTE;

VII. respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança do trabalho, disciplina e demais 
regulamentos vigentes no CONTRATANTE, bem como atentar para as regras de cortesia no local onde serão 
executados os serviços;

VIII. reparar, repor ou restituir, nas mesmas condições e especificações, dentro do prazo que for determinado, os 
equipamentos e utensílios eventualmente recebidos para uso nos serviços objeto deste contrato, deixando as 
instalações na mais perfeita condição de funcionamento;

IX. arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e terceiros, por 
sua culpa, ou em conseqüência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção 
dos serviços contratados, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito 
ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua 
ocorrência;

X. manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, inclusive de apresentar, ao setor de liberação de 
faturas e como condição de pagamento, os documentos necessários;

XI. providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, necessários à 
execução dos serviços;

XII. efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas 
atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato;

XIII. adimplir os fornecimentos exigidos pelo processo de contratação e pelos quais se obriga, visando à perfeita 
execução deste contrato;

XIV. emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação;

XV. observar a legislação federal, estadual e municipal relativa ao objeto do contrato;

XVI. executar os serviços sem solução de continuidade durante todo o prazo da vigência do contrato;

XVII. prover as instalações, aparelhamento e pessoal técnico exigidos na contratação;

I
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XVÍII. alocar durante todo o período de execução do objeto a equipe técnica mínima exigida no processo de 
contratação, admitindo-se a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 
aprovada pelo CONTRATANTE.

XIX. providenciar o cadastramento de seu representante legal ou procurador no site www.comprasnet.ba.aov.br. para 
a prática de atos através do Sistema Eletrônico de Informações - SEI.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a:

I. fornecer à CONTRATADA os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato nos prazos indicados na 
cláusula quarta, §2°.

II. realizar o pagamento pela execução do objeto contratual;

III. proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial, no prazo 
legal.

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

Competira ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma do art. 154 da Lei
estadual ns 9.433/05, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial da fiscalização não eximirá a
CONTRATADA da total responsabilidade pela execução do contrato.

§1® O adimplemento da obrigação contratual por parte da CONTRATADA ocorrerá com a efetiva prestação do serviço, 
a realização da obra, a entrega do bem ou de parcela destes, bem como qualquer outro evento contratual cuja 
ocorrência esteja vinculada à emissão de documento de cobrança, nos termos do art. 8®, inc. XXXIV, da Lei 
estadual n®-9.433/05.

§22 Cumprida a obrigação pela CONTRATADA, caberá ao CONTRATANTE proceder ao recebimento do objeto, a fim de 
aferir os serviços ou fornecimentos efetuados, para efeito de emissão da habilitação de pagamento, conforme o 
art. 154, inc. V, e art. 155, inc. V, da Lei estadual n^ 9.433/05.

§32 Compete especificamente à fiscalização, sem prejuízo de outras obrigações legais ou contratuais:

I. exigir da CONTRATADA 0 cumprimento integral das obrigações pactuadas;

II. rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especificado;

III. relatar ao Gestor do Contrato ocorrências ou circunstâncias que possam acarretar dificuldades no 
desenvolvimento dos serviços em relação a terceiros;

IV. dar à autoridade superior imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de penalidades contra a 
CONTRATADA, ou mesmo à rescisão do contrato.

§42 Fica indicada como a área responsável pela gestão do contrato: Centro de Estudos e Aperfeiçoamento.

§52 Fica indicada como gestora deste Contrato Vaneska Woiney Schmidt, matrícula; 0944360655.

§62 Fica indicada como fiscal deste Contrato Érica Souza Batista de Oliveira, matrícula: 06463347-5.

CLAUSULA NONA - RECEBIMENTO DO OBJETO

O recebimento do objeto, consistente na aferição da efetiva prestação do serviço? se dará segundo 0 disposto no art. 
161 da Lei estadual n® 9.433/05, observando-se os seguintes prazos, se outros não houverem sido fixados:

I. se a verificação da conformidade do objeto com a especificação, bem assim do cumprimento das obrigações 
acessórias puder ser realizada de imediato, será procedido de logo 0 recebimento definitivo;
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II. quando, em razão da natureza, do volume, da extensão, da quantidade ou da complexidade do objeto, não 
for possível proceder-se a verificação imediata de conformidade, será feito o recebimento provisório, 
devendo ser procedido ao recebimento definitivo no prazo de 15 (quinze) dias.

§is Nos casos de aquisição de equipamentos de grande vulto, o recebimento definitivo far-se-á mediante termo 
circunstanciado e, nos demais, mediante recibo.

O recebimento do objeto será em 3 etapas. A etapa consiste na entrega no Plano de Trabalho - Relatório 
Técnico contendo, detalhamento e cronograma de execução das fases do trabalho. A 2^ etapa consiste na entrega 
do Relatório Técnico de andamento, contendo detalhamento das atividades desenvolvidas no período e por último 
a etapa 3 que consiste no Relatório Técnico final, contendo registro do evento, abrangência, repercussão. Nesta 
última etapa já deverá ser concluída a realização do seminário, todo o serviço de editoração e demais itens 
constantes no contrato, bem como na proposta da empresa.

§3® Na hipótese de não ser iavrado o termo circunstanciado ou de não ser procedida a verificação dentro dos prazos 
fixados, reputar-se-ão como realizados, desde que comunicados ao CONTRATANTE nos 15 (quinze) dias anteriores 
à exaustão dos mesmos

§4“ O recebimento definitivo de compras ou serviços, cujo valor do objeto seja superior ao limite estabelecido para a
modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros.

§5® Esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do CONTRATANTE, 
considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração o objeto contratual, para todos os efeitos.

§6® Poderá ser dispensado o recebimento provisório nos seguintes casos:

I. gêneros perecíveis e alimentação preparada;

II. serviços profissionais;

III. serviços de valor até o limite previsto para compras e serviços, que não sejam de engenharia, na 
modalidade de convite, desde que não se componham de aparelhos, equipamentos e instalações sujeitos à 
verificação de funcionamento e produtividade.

§7® Salvo disposições em contrário constantes do processo de contratação, os ensaios, testes e demais provas exigidas 
por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto do contrato correm por conta do contratado.

§8® O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento em desacordo com as condições 
pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo recebimento, neste caso com as deduções cabíveis.

§9® O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou do 
serviço, nem a ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou 
pelo contrato.

§10® Com a conclusão da etapa do recebimento definitivo, a CONTRATADA estará habilitada a apresentar as nota(s) 
fiscal(is)/fatura(s) para pagamento.

I

I
I

I

CLÁUSULA DÉCIMA - PAGAMENTO

Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta aberta em 
instituição financeira contratada pelo Estado da Bahia, no prazo não superior a 08 (oito) dias úteis, contados da data da 
apresentação da fatura, após concluído o recebimento definitivo de cada etapa, em consonância com o disposto no art. 
6®, §5®: art. 8®, XXXIV; art. 79, XI, "a"; art. 154, V e art. 155, V da Lei estadual n® 9.433/05.

§1® A(s) nota(s) fisca(l)is/fatura(s) somente deverá(ao) ser apresentada(s) para pagamento após a conclusão da etapa 
do recebimento definitivo, indicativo da satisfação pela CONTRATADA de todas as obrigações pertinentes ao objeto 
contratado.

§2® Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento definitivo da etapa, o 
prazo para pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo.
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§32 O CONTRATANTE descontará da fatura mensal 0 valor correspondente às faltas ou atrasos no cumprimento da 
obrigação, com base no valor do preço vigente.

§42 A(s) nota(s) fisca(l)is/fatura(s) deverá(ao) atender as exigências legais pertinentes aos tributos e encargos 
relacionados com a obrigação, sujeitando-se às retenções tributárias previstas em lei, e, as situações específicas, 
à adoção da forma eletrônica.

§5» O processo de pagamento, para efeito do art. 126, inciso XVI, da Lei estadual na 9.433/05, deverá ser instruído 
com a prova da manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no certame, 0 que poderá ser 
aferido mediante consulta ao Registro Cadastral ou a sites oficiais, considerando-se como marco final desta 
demonstração a data de conclusão da etapa do recebimento definitivo.

§68 Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da nota fiscal/fatura 
ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, de circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
como obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou inadimplência, 0 pagamento ficará 
sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 0 prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 0 
CONTRATANTE.

§7® Em caso de mora nos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, será observado 0 que se segue;

a atualização monetária será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo 
pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore,

nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de entrega até 15 (quinze) dias 
contados da data da celebração do ajuste, será dispensada a atualização financeira correspondente ao 
período compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista para 0 pagamento, desde que não 
superior a quinze dias, em conformidade com 0 inc, II do art. 82 da Lei ns 9.433/05.

§8® Optando a CONTRATADA por receber os créditos em instituição financeira diversa da indicada no caput, deverá 
arcar com os custos de transferências bancárias, os quais serão deduzidos dos pagamentos devidos.

I.

11.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante 0 prazo de 12 meses da data de apresentação da proposta.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA- ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

A prorrogação, suspensão ou rescisão sujeitar-se-ão às mesmas formalidades exigidas para a validade deste contrato.

§1® A admissão da fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA está condicionada è manutenção das condições de 
habilitação e à demonstração, perante 0 CONTRATANTE, da inexistência de comprometimento das condições 
originariamente pactuadas para a adequada e perfeita execução do contrato.

§2® Independem de termo contratual aditivo, podendo ser registrado por simples apostila:

I. a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários ou adicionais custeadores da despesa, sem 
modificação dos respectivos valores;

II. reajustamento de preços previsto no edital e neste contrato, bem como as atualizações, compensações ou 
apenações financeiras decorrentes das condições de pagamento dos mesmos constantes:

III. 0 empenho de dotações orçamentárias suplementares até 0 limite do seu valor corrigido.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA -INEXECUÇÃO E RESCISÃO

A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas na Lei 
estadual n® 9.433/05.
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§12 A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE nos casos enumerados nos 
incisos I a XV, XX e XXI do art. 167 da Lei estadual n® 9.433/05.

§2® Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 167 da Lei estadual n^ 9.433/05, sem que 
haja culpa da CONTRATADA, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, na 
forma do §2® do art. 168 do mesmo diploma.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - PENALIDADES

Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 184, 185 e 199 da Lei estadual n2 9.433/05,
sujeitando-se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 186 do mesmo diploma, garantída a
prévia e ampla defesa em processo administrativo.

§12 Para a aplicação das penalidades serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela 
advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato, observando-se os critérios de dosimetria 
estabelecidos pelo Decreto estadual n® 13.967/12.

§22 Serão punidos com a pena de declaração de tnidoneidade para licitar e contratar com a Administração, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade 
competente para aplicar a punição, os que incorram nos ilícitos previstos nos incisos I a V do art. 184, nos incisos 
II, III e V do art. 185 e no art. 199 da Lei estadual n2 9.433/05.

§3» Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento de contratar 
com a Administração os que incorram nos ilícitos previstos nos incisos VI e Vll do art. 184 e nos incisos I, IV, VI e 
VII do art. 185 da Lei estadual na 9.433/05.

§42 A CONTRATADA será descredenciada do Sistema de Registro Cadastral quando, em razão da ocorrência das faltas 
previstas na Lei estadual n« 9.433/05, deixar de satisfazer as exigências relativas à habilitação jurídica, qualificação 
técnica, qualificação econômico-financeira, regularidade fiscal e trabalhista exigidas para cadastramento.

§52 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a CONTRATADA à 
multa de mora, na forma prevista na cláusula seguinte, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, 
observado 0 disposto na Lei estadual n® 9.433/05 e no Decreto estadual 0“ 13.967/12.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - SANÇÃO DE MULTA

A pena de multa será aplicada em função de inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato, a qualquer tempo, e a aplicação das demais sanções previstas 
na Lei estadual n2 9.433/05.

§19 Quanto à obrigação principal, será observado 0 que se segue;

Em caso de descumprimento total da obrigação principal, será aplicada multa no percentual de 10% (dez 
por cento) incidente sobre 0 valor global do contrato.

I.

Caso 0 cumprimento da obrigação principal, uma vez iniciado, seja descontinuado, será aplicado 0 
percentual de 10% (dez por cento) sobre 0 saldo do contrato, isto é, sobre a diferença entre 0 valor global 
do contrato e 0 valor da parte do fornecimento ou do serviço já realizado.

II.

O atraso no cumprimento da obrigação principal ensejará a aplicação de multa no percentual de 0,3% (três 
décimos por cento) ao dia, até 0 trigésimo día de atraso, e de 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia 
subseqüente ao trigésimo, calculados sobre 0 valor da parcela do fornecimento ou do serviço em mora.

§22 Quanto à obrigação acessória, assim considerada aquela que coadjuva a principal, será observado 0 que se segue:

Em caso de descumprimento total da obrigação acessória, será aplicada multa no percentual de 10% (dez 
por cento) incidente sobre 0 valor ou custo da obrigação descumprida.

III.

1.
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Caso 0 cumprimento da obrigação acessória, uma vez iniciado, seja descontinuado, será aplicado o 
percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor ou custo da obrigação descumprida.

O atraso no cumprimento da obrigação acessória ensejará a aplicação de multa no percentual de 0,2% (dois 
décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, e de 0,6% (seis décimos por cento) por cada dia 
subseqüente ao trigésimo, calculados sobre o valor ou custo da obrigação descumprida.

Caso não seja possível identificar o valor ou custo da obrigação acessória descumprida, a multa será 
arbitrada pelo CONTRANTE, em valor que não supere 1% da sanção pecuniária que seria cabível pelo 
descumprimento da obrigação principal.

§3» Se a multa moratória atingir o patamar de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, deverá, salvo 
justificativa escrita devidamente fundamentada, ser recusado o recebimento do objeto, sem prejuízo da aplicação 
das demais sanções previstas em lei.

§4“ Na hipótese de o contratado se negar a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de 
sua convocação, será aplicada multa no percentual de 2,5% (dois e meio por cento) incidente sobre o valor global 
do contrato.

§5® As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA 
da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

§6® A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso.

§7® Se 0 valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a CONTRATADA responderá pela sua 
diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o 
caso, cobrada judidalmente.

§8® Caso não tenha sido exigida garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 
pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta.

II.

III.

IV.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA -VINCULAÇÃO AO PROCESSO DA DISPENSA

Integram o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo 
de contratação, referido no preâmbulo deste instrumento, inclusive anexos e adendos, e na proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA OÉCIMA-SÉTIMA- COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

Fica pactuado que os atos de comunicação processual com a CONTRATADA poderão ser realizados por meio eletrônico, 
na forma do disposto na Lei n^ 12.290, de 20 de abril de 2011, e do Decreto n® 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Parágrafo único. A CONTRATADA deverá manter atualizado o endereço eletrônico cadastrado no Sistema Eletrônico de 
Informações - SEI, para efeito do recebimento de notificação e intimação de atos processuais.

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA - FORO

As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado cotWíWriSIDO JORGE

í Assineôo 
PAULO,

CARVALH 0:3 59266''ÇARVAiMo.i$9266oo5S3
/ -Dados: 2022.11 OI I9;29'45 

.03'00'

AWARDt
286 -'Htl™ 26688286866
y 'DadÒ5:20?2.11.01 
^ 19.14:37.03'00'

PAULO MORENO X ItJNt
86600553 • »

3./

INSTITUTO PARA REFORMA DO ESTADO E EMPRESA-
IREE

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Testemuríb^ ^Testen^unha
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E;^^odiBakiÉ
f RKrWkOCmACHIAL CO »T*,CO QA

IREE
OBJETIVO

Esta é uma proposta técnka deenvolvida pelo IREE (Instituto para a Reforma das ftdaçõs 
Estado-Empresa) à Proairadema Geral do Estado da Bahia referente ao deserrvolvimento de 
Pubtk^âo e Realíz^ão de Serrnnário em comemoração do SE* ano da PGE.

2 - QUALIFICAÇÃO INSTITUCIONAL

Sobre !RE£
o If^E. Imtftuto pm a Ref^im das RdaçSes ck) Estado e da Empresa, criado em 2016. é uma 
orsaniiaçáo ir>def»ideirte sem fins lucrarivos que tem como missão promover o debate 
democrático e pluralista e fwoduzif conhecimento para aperfeiçoar a interação entre os 
setor» e privado no 6ra»l.

Denhx» das atividades deserwcávidas pek) IREE es^a or^niraçâo de mais de uma dezena de 
ey@5te>s presenciais e mas de 230 trarrsrrassões ao vfvo que reuniram autoridades públicas 
nacic*iais e intonadonais, empresários, especialistas, pesquisadores e representantes da 
sociedade civil. Esses eventos promowsn o in^rtante diálogo entre pessoas de diferentes 
linhas de pensamento, para contribuir para a construção de um debate público construtivo 
no conteirto de um renário político extremamente polarizador.

O IHEE também se consolidcKi cwno centro de produção de conhecifrKnto, análise eriitoriai, 
entrevista, estudos ê pesquisas. Em 2020, o IREE criou a escola aberta KOPE. uma instituição 
de ensino a distânãa que trabalha peta democratização do conhecónento. Para isso. o IRK 
reúne centenas de intelectuais e pesquisadores das maiores unrvMsidades do Bra»i e do 
mundo em aulas feitas para l^os e também para o piXilico especializado, sempre com preços 
ac»»yei5.

O IfSE também atr^liCHi seu papel de acfvocacy para políticas públicas, mobilizando e 
articulando os atores que ofwecem soluções, bem como a pesquáa at^icada «n sua área de

ab0ç&>.

'■

ft-oposta Técnica de Serviços 
IR£E # OS-P/22

I
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o IREE conta atualmente com 11 (onze) núdeos coordenados, coordenados por pessoas que 
se destacaram em suas áreas, oriunrtes tanto do setor (Eivado quanto do setor público. Os 
núdeos desenvolvem atividades e conteiWos diversjs (v^a abaixo), sewío três deles os 
centros de pesquisa. A condução dos rrúde^ vaioríza a piuralidade, a exc^ência e a defesa 
da derrocrada

O Instituto wm estabelecendo parcerias mm instituções no Brasil e noExt»rárquetenhwn 
sinerfB para o desenvolvimento de fHTsietos e pesquisas rc^ustos. ampliando seu alcance e 
rep«'cuss30 na oriCTtaçlo de políticas públicas sem postura, e awirentando a ccJaboração 
entre os setores público e privado para ambos ssi beneficio.

Experiência Institucional

O IREE, Instituto para a Reforma do Estado e das Relaçõeí Empresariais. conWlxji |»ra o 
reforço das relações entre os setores público e privado.

A euperiérKia do Irstituto e de todo o corpo técnico envolvido corria com wna ampla 
produção de estudos, eventos, webirars, revistas, boletins, além de projetos e pesqiásas 
apáicadas, conforme já destacado na seção anterior, o Instituto é composto por li centros, 
uma escola e a área de projetos e pesquisas.

Além da pvodução de corrteiklo, debates, reuniões e projetos, um importante destaque é que 
parte importíBite do Irstituto é formada por juristas que atuam fortemente na esfera 
re^latúiia, com isna visão sempre de desenvoMmento do Estado em consonância com as 
necesúifedes do merca<fe n^nwral e intematíonal, além de possuir exp«riência na prestação 
de s«^ços jurídicos a eir^xe^ de grande importârrda no país. inclusive o que se torna um 
diferenciai competitivo^ irrstitutoiwAa^oe possibilidade cfe consfeução de agendas e na 
produto de ccmteúdo estraté^co para os mais dn^rsos setores.

FIGUftAXl HREE Estrutura

Proposta Técnica de Serviços 
IREE # 05-P/22
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•«Kub^«)ftA8rPl*LC^ e%ra«o »*bw« a

IREE
M

■ l
'i-

»kKOPEy-
t.

\

JrA‘;5' i: ceiAo f./,,i

■'3• *-•'? ■ r,« r ^I ' «
-_f

f Fome: iRtpK/Anc.org.br/qwtin^sOfnos/
f.

.«
Qualifieaçôes da equipe principal

!

Para o desenvolvimenta do trabalho, o IREE contwá com sua eqtdpe técnèca. Indiàndo 
economistas, advogadc». especWistas em dados e profissionais com experiênda 
mídtlifiscipRnar, parte desses profissionais poderá ser identificada pela página do Instituto - 

httpstZ/iree.org^/quem-somoV-

Kesta propcKta, detíaca-se o coordenador do prcqeto. apresentados a segí^

■

T

f. BAtENA SOUTO 
Oiiotora de Prajdns

V. .31 Mestra em Estudos poputidoneis e resquisc Social na Escola Nadonat de 
L I oenòu Estatísticas de IKC. graduada em OárKlas Socitò pela 
& y UnhersldadehrderaldaaaMa.cani limalhasespecifiusnacoRnrufâo 
mf de batwose nvnrirn de Indkadwes. alátn de ptsciuisas Sodwon&mteas 
^ eOemafpSDcas.CMliatSoemanlMrMnentodepaiitkcasPâtdlcas.

riI .

*r
S !'*■

O

Com emoiancM do mais d« ]S anos na iroa de consultoria na 
Coordenação de equipes técnicas multidlsdplinses» no desofMlwnentfi 
de p^tes ne setor púbüeo e prtMdOk Induinde Avalbçao • 
Monitonmenm de Mftlcas PObUera. AnSllses de Pollikas Sodals. 
tefonnas tnpiairias. Planos Setoriacs. Reestruturação Orgítfitaoerail e 
Manelamenio Estratégico.

V
(

l
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3- PROPOSTA TÉCNICA

Com o objetivo de descrever serviços de assessoria twnica a serem prestaeíos, apresenta-se . 
a presente proposta técníra, a partir de 3 (três) seç^:

□ Escopo e Metodolo^a;

□ Prazos e cronograma;

□ Preço ecottdições de p^amento.

3.1- Escopo e Metodologia

A presente proposta de trabalho tem corrw objetivo o deswtwlvimento de uma publica^ e 
a realização de um semiríárlo em comemoração aos 56 {cint^nta e ses! »ios de cri^âo da 
Procuradoria Geral do E^ado cbt bahia.

Etapa 3.1 - Publicação — "Livro comemorativo 5S anos PGE 
Bahia"

Na primeira Etapa de tr^>alho o IREE. atrw^da editora Contra ^irente irá produzir im livro 
com ^tigos eschtos por servdcHes da Procuradoria sobre a atua^, cases e irrovações 
imptementadas ao lot^ dos anos. A ;MNica^ cornará com 33 artigos, e serão im;»essos 
l.SOO exemplares, além da proc^çâo doe-bor^.

Etapa 3.2 - Seminário comemorativo

A partir dessa produção de conteúdo sobre a atuação da PGE e irxrvações implementadas, o 
IREE apoiará na realização de um seminário nos dias 29 e 30 de novembro de 2022.

A realização do Semi nano contará com a preserrça de Procuradores de todo o País, bem como 
advogados públicos. Juristas, acadêmicos, formadores de opnião, que serão convidados a

Proposta Técnica de Se>áços 
IREE tt OS-P/22

Contrato fis. 15/17



íív ; .

ESTADO DA BAHIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

^ Fjtado da Balua
on raruio

discutir 0 "Papel da Advocacia Pública t»s Políticas Wiblicas'’, em dois dias através de pairas 
t«T^tcos,aswwnd€finido5 previamente coma PGE.

O IR6E se enaM’regará do apoto na produção do Seminário, bem como no conteúdo e 
mediação desses painéis.

PRAZOS E CRONOGRAMA

Para a consecu^o das Etapas de trabalho ç«opõe-se 45 dias de trabalho, a contar da 
a^natura do contrato, com a entrega de três Produtos Etapas 3.1 e 3.2

5 - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Para o desCTvcrfvimwto dw produtos e serviços acima descrSc». propõe-se os seguintes 
val«^:

RS 295.000.00
(Duzentos e noventa e cinco mil reais)

Os valores poderão ser pagos da seguinte torma:

□ Parcela 1 - Plano de Trabalho - Relatório Totíco contendo, detalhamento e 
aonograma de ececução das fases do trabalho. Valor - RS 100.00,00, 3 dias após 
assinatura do contrato;

□ Parcela 2 - Relatório Técnico de andanr^nto, contendo detalhamarto atividades
desenvolvidas no período. Valor - 95.0<».K), 15 (fias da assinatura do ccmtrato;

□ Parcela 3 - Relatório Téoiico final, contendo regstoos do evento, abrangêrida, 
repercussão. Valor - R$ 100.000,00, até 15 dias após realização do evento.

Nos serviçw acima descritos estão especificados os s^uintes itens;

Proposta Técnica de Serviços 
mEE«05-P/22
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«P30IA*aO«M MU. CO WMfP ^

IREE
lOescni^ Vatar(RJ)

^>ftãEKnt
OrtaSunento do B»m

PossagHBfcntBttaiii ts 
ttw>,Mli*la* odwtocanwrte» 

Tgorto
14.1tanogm + OvMoaimrtos 42000.001

acoponaT
WwpwInjGTB inaladas a 15 
____ _____________o.e2 Haspodagem 20.an.00

Waleoma Coi^ doa ifas d» 
ananloXtCoff»8ruk tasao.ooI

Aknog»nBirto smpaleiaafMs1.32 Mmafo 2090.00P «<Kiutoa tácrtca
i

Espaços3 12000.00 9.1 AhgutI • Estrutura do laial

Onirg de marca e matriaa
do ««wu

Maca e peças (poareipsitt,
tarerer. eractdsl3.000.00 1.04

i
Intoesauhni (rnMagenv 

iwmacâa « ortonneieacàol
i 30.000.00 10.2s irfraestndisa dos espaçrw.

RH operaciavd (scçMwiçaa.
teoepciarisba • mestra di 

oemrõniasl
20e Recursos HirarsM 29J30.0Q

ontamemcSd20.405.00 8.0 iül7 d* EtwetTanetao

Preparação dos or^jnais 2000.00 1.011

2 RdásSairici^ 2C0O.M 23 Os «atores rdenOíaados 
coiesponleni a preduçSe • 

ingrcssâo de 1.900 «eovtates e 
dee-booii

3 EdfcaracSo do tBíote 4.000.00 1.4
2400.00. 1,24

275 Oesni de capa 2.000.00
3200 0.0e ISBN

Hei» Catatooráftca 207 92ro
OrASca 72000 008

270 Frete 2.000,00
Oacg^rgoBB^a 8.000.0010

e Taos 12275.001
Totri T? 29200200 1S20

1
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